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Altera o art. 9º da Lei nº 12.694/12 para modificar a proteção policial das 
autoridades judiciais e membros do Ministério Público; os arts. 121 e 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 9º da Lei 12.694, de 24 de julho de 2012, 
acresce parágrafos e renumera os seus existentes, para modificar a proteção policial 
das autoridades judiciais e membros do Ministério Público; os arts. 121 e 129 do 
Código Penal para dispor sobre qualificadora e aumento de pena, e o art. 1º da Lei 
nº 8.072/90 para  incluir como crime hediondo os crimes de homicídio e lesão 
corporal praticados contra magistrados e membros do Ministério Público. 

Art. 2º. O art. 9º e parágrafos da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, 
passam a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 9º Diante de situação de risco, decorrente do exercício da 
função, das autoridades judiciais, membros do Ministério 
Público, dos órgãos de Segurança Pública e de seus familiares, 
o fato será comunicado à polícia judiciária, que levará ao 
conhecimento do Tribunal, do Conselho Superior do Ministério 
Público e/ou da autoridade dos órgãos de Segurança Pública 
para avaliação da necessidade, do alcance e dos parâmetros 
da proteção pessoal. 

§ 1o A proteção pessoal será prestada de acordo com a 
avaliação realizada pelo Tribunal, pelo Conselho Superior do 
Ministério Público e/ou pela autoridade dos órgãos de 
Segurança Pública a que estiver vinculado o beneficiário, só se 
admitindo a retirada da escolta ou proteção por voto 
fundamentado da maioria absoluta de seus membros, após 
oitiva de todos os interessados, quando couber. 

§ 2o A proteção pessoal será prestada de acordo com a 
avaliação realizada: 

I - pela própria polícia judiciária;   

II - pelos órgãos de segurança institucional;   

III - por outras forças policiais;   

IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III. 

§ 3o Será prestada proteção pessoal imediata nos casos 
urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo a 
avaliação a que se referem o caput e o § 1o deste artigo.   

§ 4o Verificado o descumprimento dos procedimentos de 
segurança definidos pela polícia judiciária, esta encaminhará 
relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

§ 5º. A proteção pessoal poderá ser mantida aos membros que 
passarem para a inatividade, enquanto perdurar a situação de 
risco decorrente do exercício de suas funções, até o prazo 
máximo de cinco anos.” 

Art. 3º. O § 2º, do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 121. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 2º. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

VIII – contra membro da Magistratura e do Ministério Público, 
no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, até o 
terceiro grau, em razão dessa condição. (NR)”  

Art. 4º. O art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 129. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º. Se a lesão foi praticada contra membro da Magistratura 
ou do Ministério Público, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, em razão 
dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços. 
(NR)” 

Art. 5º. O inciso I e o inciso I-A, do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, passam a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 1º. . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I a VIII); 

I – A- lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando 
praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e 
da Força Nacional de Segurança Pública, membro da 
magistratura ou do Ministério Público (art. 129, § 13), no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição.” (NR) 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Associação dos Juízes Federais do Brasil apresentou minuta a Comissão 
de Legislação Participativa para que seja estendido o direito à proteção policial de 
magistrados, membros do Ministério Público e órgãos da Segurança Pública em até 
cinco anos após a aposentadoria. 

A proteção pessoal em decorrência de situação de risco para juízes e 
membros do Ministério Público é prevista pela Lei nº 12.694, de 24/07/2012, que 
dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de 
crimes praticados por organizações criminosas. Por razões de técnica legislativa, 
eventual extensão da proteção para além da inatividade não deve ser tratada em lei 
esparsa, mas no mesmo diploma legal. 

O art. 9º da citada lei dispõe que caberá à polícia judiciária, avaliar a 
necessidade, o alcance e os parâmetros da proteção pessoal. A minuta 
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encaminhada pela AJUFE propõe que a competência para decidir sobre a 
manutenção da proteção seja conferida ao Tribunal a que pertence o magistrado ou 
ao Conselho Superior do Ministério Público. No entanto, por ser a polícia judiciária a 
entidade que presta a proteção, deve caber a ela, diante da necessidade de outros 
casos de proteção e do número do efetivo de que dispõe, fazer o juízo sobre quem 
mais necessita da proteção. Essa forma me parece mais justa e mais acorde com a 
realidade do país.  

Quanto à inserção dos crimes de homicídio e lesões corporais na Lei de 
Crimes Hediondos, essa é uma tendência que já se iniciou em modificações legais 
pretéritas. Também deixo de estender a proteção pessoal aos detentores de cargos 
da Segurança Pública tal como proposto, porque a Lei nº 12.694/2012 não trata dos 
agentes ou autoridades da segurança pública. 

 Por essa razão, a partir de Sugestão encaminhada pela Associação dos 
Juízes Federais do Brasil, esta Comissão apresenta o presente projeto de lei, 
confiando em seu voto pela aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 7 de outubro 2016. 
 
 

Deputado CHICO LOPES 
Presidente 

 
 

SUGESTÃO N.º 42, DE 2015 
(Da Associação dos Juízes Federais do Brasil) 

 
Sugere à Comissão de Legislação Participativa Projeto de Lei que 
dispõe sobre a manutenção de proteção policial aos integrantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos de Segurança 
Pública e altera o § 2º do art. 121 e art. 129 do Código Penal, bem como 
art. 1º da Lei nº 8.072/90.  

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 
I – RELATÓRIO 

A Sugestão ora sob exame pretende estender o direito de proteção aos 

integrantes do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos da Segurança Pública 

que passarem à inatividade enquanto perdurar a situação de risco decorrente do 

exercício de suas funções, até o prazo máximo de cinco anos, a partir da data da 

aposentadoria. A AJUFE propõe ainda que a retirada da proteção policial só será 

admitida pelo voto fundamentado da maioria absoluta do Tribunal, Conselho 

Superior do Ministério Público ou pela autoridade do órgão de segurança pública a 

que estiver vinculado o beneficiário. 
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A Associação propõe também que seja inserido como homicídio qualificado 

(art. 121 do CP) e causa de aumento de pena de dois terços do crime de lesão 

corporal (art. 129 do CP), o fato de ter sido o crime cometido contra membro da 

magistratura ou do Ministério Público, no exercício da função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, até o 

terceiro grau, em razão dessa condição. Finalmente, sugere a AJUFE que sejam 

inseridas as condutas ora propostas na Lei de Crimes Hediondos. 

A entidade defende sua iniciativa ao argumento de a sugestão inverte a 

lógica atualmente existente, de modo a garantir que a necessidade de escolta e 

proteção policial seja analisada e decidida com base na manutenção ou não da 

situação de risco, e não simplesmente devido à cessação das atividades 

profissionais. 

A Sugestão apresentada cumpre os requisitos formais, nos termos da 

declaração expedida pelo secretário da Comissão de Legislação Participativa. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Como visto do relatório, a Associação dos Juízes Federais do Brasil 

apresenta minuta a esta Casa para que seja estendido o direito à proteção policial 

de magistrados, membros do Ministério Público e órgãos da Segurança Pública em 

até cinco anos após a aposentadoria.   

A proteção pessoal em decorrência de situação de risco para juízes e 

membros do Ministério Público é prevista pela Lei nº 12.694, de 24/07/2012, que 

dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de 

crimes praticados por organizações criminosas. Por razões de técnica legislativa, 

eventual extensão da proteção para além da inatividade não deve ser tratada em lei 

esparsa, mas no mesmo diploma legal. 

O art. 9º da citada lei dispõe que caberá à polícia judiciária, avaliar a 

necessidade, o alcance e os parâmetros da proteção pessoal. A minuta 

encaminhada pela AJUFE propõe que a competência para decidir sobre a 

manutenção da proteção seja conferida ao Tribunal a que pertence o magistrado ou 

ao Conselho Superior do Ministério Público. No entanto, por ser a polícia judiciária a 

entidade que presta a proteção, deve caber a ela, diante da necessidade de outros 

casos de proteção e do número do efetivo de que dispõe, fazer o juízo sobre quem 
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mais necessita da proteção. Essa forma me parece mais justa e mais acorde com a 

realidade do país.  

Quanto à inserção dos crimes de homicídio e lesões corporais na Lei de 

Crimes Hediondos, essa é uma tendência que já se iniciou em modificações legais 

pretéritas. Também deixo de estender a proteção pessoal aos detentores de cargos 

da Segurança Pública tal como proposto, porque a Lei nº 12.694/2012 não trata dos 

agentes ou autoridades da segurança pública. 

Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à Sugestão nº 42, de 2015, de 

autoria da Associação dos Juízes Federais do Brasil, nos termos do Projeto de Lei 

que apresento em anexo. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2016. 
 

Deputado LINCOLN PORTELA 
PRB-MG 

 

 

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2016 

 

Altera o art. 9º da Lei nº 12.694/12 para 
modificar a proteção policial das autoridades 
judiciais e membros do Ministério Público; os arts. 
121 e 129 do Código Penal; e o art. 1º da Lei nº 
8.072/90. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 9º da Lei 12.694, de 24 de julho de 2012, 

acresce parágrafos e renumera os seus existentes, para modificar a proteção policial 

das autoridades judiciais e membros do Ministério Público; os arts. 121 e 129 do 

Código Penal para dispor sobre qualificadora e aumento de pena, e o art. 1º da Lei 

nº 8.072/90 para  incluir como crime hediondo os crimes de homicídio e lesão 

corporal praticados contra magistrados e membros do Ministério Público. 

Art. 2º. O art. 9º e parágrafos da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, 

passam a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 9º Diante de situação de risco, decorrente do exercício da 

função, das autoridades judiciais, membros do Ministério 

Público, dos órgãos de Segurança Pública e de seus familiares, 

o fato será comunicado à polícia judiciária, que levará ao 
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conhecimento do Tribunal, do Conselho Superior do Ministério 

Público e/ou da autoridade dos órgãos de Segurança Pública 

para avaliação da necessidade, do alcance e dos parâmetros 

da proteção pessoal. 

§ 1o A proteção pessoal será prestada de acordo com a 

avaliação realizada pelo Tribunal, pelo Conselho Superior do 

Ministério Público e/ou pela autoridade dos órgãos de 

Segurança Pública a que estiver vinculado o beneficiário, só se 

admitindo a retirada da escolta ou proteção por voto 

fundamentado da maioria absoluta de seus membros, após 

oitiva de todos os interessados, quando couber. 

§ 2o A proteção pessoal será prestada de acordo com a 

avaliação realizada: 

I - pela própria polícia judiciária;   

II - pelos órgãos de segurança institucional;   

III - por outras forças policiais;   

IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III. 

§ 3o Será prestada proteção pessoal imediata nos casos 

urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo a 

avaliação a que se referem o caput e o § 1o deste artigo.   

§ 4o Verificado o descumprimento dos procedimentos de 

segurança definidos pela polícia judiciária, esta encaminhará 

relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao 

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

§ 5º. A proteção pessoal poderá ser mantida aos membros que 

passarem para a inatividade, enquanto perdurar a situação de 

risco decorrente do exercício de suas funções, até o prazo 

máximo de cinco anos.” 

Art. 3º. O § 2º, do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 121. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

VIII – contra membro da Magistratura e do Ministério Público, 
no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, até o 
terceiro grau, em razão dessa condição. (NR)”  

Art. 4º. O art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 129. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 13. Se a lesão foi praticada contra membro da Magistratura 
ou do Ministério Público, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, em razão 
dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços. 
(NR)” 

Art. 5º. O inciso I e o inciso I-A, do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passam a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 1º. . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I a VIII); 

I – A- lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando 
praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e 
da Força Nacional de Segurança Pública, membro da 
magistratura ou do Ministério Público (art. 129, § 13), no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição.” (NR) 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresento tem por origem minuta enviada a esta Casa 

pela Associação de Juízes Federais do Brasil. De acordo com a referida entidade, a 

segurança dos magistrados, procuradores e delegados de polícia em situação de 

risco à segurança, em decorrência do exercício de suas funções é assunto de 

extrema relevância para que seja assegurado o Estado Democrático de Direito. 

A situação de risco que justifica a proteção ou escolta policial decorre do 

exercício das funções de magistrado e membro do Ministério Público, e o risco não 

cessa necessariamente com a inatividade. Dessa forma, faz-se necessária a 

manutenção da proteção ou escolta policial para preservar a independência e 

imparcialidade do julgador, acusador e investigador quando na atividade de risco 

que antecede a inatividade, na medida em que o risco decorre da atuação do agente 

em prol do interesse público. 

A ausência de previsão legal de extensão da proteção ou escolta policial 

para a inatividade pode inibir a tomada de decisões isentas de pressões e de 

influência de fatores externos durante a atividade. Pode também inviabilizar a 

adoção de medidas eficazes contra o crime organizado, em razão do risco de deixar 

os atores do Sistema de Justiça à mercê da atuação criminosa daqueles que 

processou, condenou e prendeu durante o período em que esteve exercendo o seu 

múnus público. 
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Assim, o projeto de lei apresentado tem o condão de inverter a lógica 

atualmente existente, de modo a garantir que a necessidade de escolta e proteção 

policial seja analisada e decidida com base em elemento fático pertinente, qual seja, 

a manutenção ou não da situação de risco. 

No que tange aos crimes praticados contra membros da magistratura e do 

Ministério Público, urge penalizar com mais rigor pessoas que cometem crimes 

contra os atores do Sistema de Justiça, como forma de fortalecer as instituições de 

repressão penal e o próprio Estado Democrático de Direito. 

Por comungar desse entendimento, conto com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado LINCOLN PORTELA 
PRB-MG 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 42/2015, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Lincoln Portela.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Chico Lopes - Presidente, Ronaldo Lessa e Luiz Couto - Vice-
Presidentes, Angela Albino, Glauber Braga, Jô Moraes, Lincoln Portela, Nelson 
Marquezelli, Orlando Silva, Arnaldo Jordy, Chico Alencar, Erika Kokay e Leonardo 
Monteiro.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  

Deputado CHICO LOPES  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
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ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
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especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 

 
 

Dispõe sobre o processo e o julgamento 

colegiado em primeiro grau de jurisdição de 

crimes praticados por organizações 

criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, o 

Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Diante de situação de risco, decorrente do exercício da função, das 

autoridades judiciais ou membros do Ministério Público e de seus familiares, o fato será 

comunicado à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o alcance e os parâmetros da 

proteção pessoal.  

§ 1º A proteção pessoal será prestada de acordo com a avaliação realizada pela 

polícia judiciária e após a comunicação à autoridade judicial ou ao membro do Ministério 

Público, conforme o caso:  

I - pela própria polícia judiciária;  

II - pelos órgãos de segurança institucional;  

III - por outras forças policiais;  

IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III.  

§ 2º Será prestada proteção pessoal imediata nos casos urgentes, sem prejuízo da 

adequação da medida, segundo a avaliação a que se referem o caput e o § 1º deste artigo.  

§ 3º A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional de 

Justiça ou ao Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o caso.  

§ 4º Verificado o descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pela 

polícia judiciária, esta encaminhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao 

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 24 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
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parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  
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Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

 

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

 

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 

§§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 

13/7/1990) 

 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.340, de 7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 

aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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